DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2008,
de 17 de Junho de 2008.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;
Dispõe sobre: “Concessão da Comenda César Cava a Escola Estadual Professor Ivo LIboni de Regente Feijó/SP.”
Autoria:- Vereador Juciel Francisco Kennedy Alves.

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda César Cava a Escola Estadual Professor Ivo Liboni, situada nesta cidade e comarca de Regente Feijó/SP, pela forma exemplar com que militam no setor educacional, dotando suas ações em busca do bem-estar social.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", em 17 de Junho de 2008.
João Batista de Carlos

Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume.

Danyelle A. de Carvalho Magna

Auxiliar Administrativo
